
PROCESSO NQ 195/2008-SAO
PROTOCOLO NQ7780
PREGÃO NQ 16/2008 - LOCAÇÃO DE VEíCULOS PARA AS EL,EIÇÕES2008

. .

Sénhor(a) Diretor(a)-Geral,

Registro aconcíusão dos trabalhos á cargo ·deste Pregoeiro, na.. .

condução da' fase, externa ,desta licitação, qye tem como objeto a
contrataçãode empresa para locação de veículos que serão utilizados por
esta Justiça Eleitoral durante o período de 05 de agosto a.28 de outubro do. . I ' . .
corrente ano.

o resultado do Pregão consta da Ata de fI. 164/165. e da Planilha
~ndicativa de Empresas Vencedoras de fi. 166.

Conforme consta da Ata deste Pregão '16/2008 (fI. 164/165), a
representante da empresa RENASCENÇA.VEÍCULOS LTDA., Sra., Luzia
ErondinaCorrêa, manirestou intenção de. interpor recurso contra a decisão
deste pregoeiro, que classificou a proposta dá empresa LOCALIZA RENT A
CARS/A, haja' vista esta' proposta ter sido apresentada sem assinatura pela
representante legal, o que foi suprido na própria sessão pública do pregão.

'A repr~sentante dâ ~mpresa' RENASCE;NÇAVEÍCULOS LTDA.
alegou que o Editar do Pregão 16/2008 não permitia ,a apresentação de
propostas sem assin"atura, fazendo registrar em síntese:

na) Conformeltero 3.2., letra A, o envelope deverá ser apresentado lacrado, não
sendo permitido assinar a proposta após a abertura do mesmo, sendo que o procedimento
adotado pelo Pregoeiro (solicitar aàssinatura da proposta, posteriormente, na frente de

. todos) estava desacordo com as, regras;. b) Conforme Capítulo 4, Item 4.1.1., letra 'e', as
folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal; c) O itemi1. do Capítulo 7, letra. A estabelece qUe o Pregoeiro verificará. q conforti/{dade 'de cada
proposta com os requisitos estabeleCidosnó édital, desclassificando aquelas que deixarem de
apresentar qualquer documento e/ou informação exigido Ouapresentá-Io em desacordo cqm
as regras e condições estabelecidas neste Edital:,ressalvada situação prevista no item 7:4. "

.
A empresa interpôs TEMPESTIVAMENTE,em 28.07.08, RECURSO

ADMINISTRATIVO endereçado à Comissão, de. Licitação do TRE/MS,
acostado à fI. ,167/173, REQUER,ENDOoprovimento do recurso e a reforma
na íntegra da decisão do Pregão 16/2008.

. Conforme consta da Ata do pregão o Pr,egoeiro entend~u que a
falta de assinatura da proposta da empresa .LOCALIZA constituiu erro formal
que poderia ser suprido na própria sessão pública, pois a representante
legc;!1da enipresà estava' presente, tendo poderes para assinar a proposta.

A decisão do Pregoeiro foi tomada com entendimento de que o
próprio Edital do Pregão 16/2008 (CapítLjlo 7' - Item 7A.) possibilita a
complementação da proposta, 'qua'ndo a ausência de informação não
prejudicar a identificação da proponente e ,a perfeita interpretação dos
serviços e preços ofertados.
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